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ESTÂDO DO TANANHÃO
PREFETTURA iIUNICIPAL DE SA]ITTA LUZTA DO PÂRUÁ

CNPJ: Í2.511.093/OOO1-06
:

I. DO OBJETIVO

l.l O presente termo de referência tem por objetivo o Registro de preços pârâ eventuâl e futurâ Contratação de

Serviços de Hospedâgem Incluindo Alimentação Tipo (café da Manhã, Almoço, Lânche e Jantâr), dos

Pacientes do Municipio de Santa Luzia do Paruá, que Fazem Trâtâmento Forâ do Domicílio - TFD em São

Luis/MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1 A Secretaria de Saúde do Município de Santa Luzia do ParuíMA, é part€ interessada deste processo e tem buscado
prestar os serviços públicos com qualidade, bem como buscar medidas eficazes de gestão pública tendo Çomo meta a plena
satisfação das pessoas que necessitam das políticas públicas de saúde municipal.
O Prese[te Termo de Referência tem como objetivo determinar as condições que disciplinarão a Contrâtação de serviços de
hospedagem incluindo alimentação tipo (café da manhã, Almoço, Lanche e Jantar), aos pacientes do Município de Santa
Luzia do Parurí,4t4A que realizam TFD (Tratamento Fora do Domicilio) em São LuisMA, sob responsabilidade da Secretaria
Municipal de Saúde. conforme as quantidad€s e condições que estão descritas neste termo de refeÉncia. Os serviços incluemr

a) Fomecer serviços de hospedagem em Hotel/Pousada,/Pensão contendo: sala de estar com TV, refeitório, quartos

coletivoíindividuais, banheiros coletivos/individuais masculinos e femininos, com acessibilidade;

b) Alimentação: café da manhâ, almoço.jantar. conforme dieta alimentar do paciente;

2.1.2. Sem as providências necessárias solicitadas toma-se inviável a continuidade das atividades desenvolvidas através
da Secretaria Municipal de Saúde (FMS), no sentido de gaÍantir a saúde pública a toda população do Municipio.

3.0. DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO:

A prestação dos serviços consiste no Registro de preços pam eventual e futura Contratação de Serviços de Hospedagem

Incluindo Alimentação Tipo (café da Manhâ. Almoço, Lanche e Jantar), dos Pacientes do Município de Santa Luzia do Paruá,

que Fazem Tratamento Fora do Domicílio TFD em São Luis,MA.

O estabelecimento que será utilizado para hospedar os pacientes deverá estar necessariamente situado na área urbana do

Municipio de São Luis. Estado do Maranhão.

A Contratada serão imputadas as seguintes obrigações:

a) prestar os serviços na forma ajustada exclusivamente para pacientes do Município de Santa Luzia do Parurí.MA;

b) obter as licençasjunto às repaÉiÉes competentes, necessárias a prestação dos serviços;

c) manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições
de qualiÍicação assumidas na licitação;

d) dispor de vagas de garagem nas proximidades do estabelecimento, para acondicionar os veículos, tipo van ou micro-
ônibus, quc transponarão os pacientes da cidade da Santa Luzia do Paruii,MA a São Luis,MA ,

e) obedeccÍ à5 determinações legais ou emanadas das auloridades constituídas, sendo a única responsável pelas providências
necessárias e pelos efeitos decorrentes de eventuais inobservâncias das mesmas;

0 facilitar a ação da Fiscalização, fornecendo informações ou provendo acesso à documentação ç aos serviços em execução
e atendendo prontamente às observaçôes e exigências por ela apresentadas;
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g) manter à frente dos ser!iços um representante credenciado por escrito, em tempo integral, capaz de responsabilizar-se pela

direção dos serviços contratados e representá-la perante o CONTRATANTE;

h) reparar ou Çorrigir, no todo ou em parte, os serviços em que verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução;

i) responder, diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vierem a causar ao CONTRATANTE ou a terceiros,

decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa ou culposa, na execução do contrato, independentemente de outras cominações

conEatuais ou legais a que estiver sujeita:

j) responsabilizar-se por todos e quaisquer ônus e encargos decorÍentes da legislação fiscal (Federal, Estadual e Municipal)
e da Legislação social, previdenciária, trabalhista e comercial, decorrentes da execução do presente contrâto;

l) responder pela supervisão, direção técnica e adminisfativa e mão-de-obra necessárias à prestação dos serviços contratados,

como única e exclusiva empregadora:

m) preservar e manter o CONTRATANTE a salvo de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e representações de

qualquer naturez4 decorrentes de sua açào:

n) apresentar durante a execuçâo do contrato, se solicitado, documsntos que comprovem estar cumprindo a legislação em

vigor quanto à obrigaçõçs assumidas na presente licitação, em especial encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

tributários, fiscais e comerciais;

o) cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre Medicina e Segurança do Trabalho, obrigando seus

funcionrírios a trabalhar com equipamentos individuais adequados;

A gestão da presente contratação será da Secretaria Municipal de Saúde, sendo que o serviço será atestado tr»r servidor

designado pela Sra. Secretária.

3.5. A Administração Íeserya-se ao direito de adquirir apenas parte dos serviços objeto da pÍEsente licitação, confome a

demanda mensal dos usuários atendidos na rede municipal de saúde.

3.6. A adjudicatária deverá permitir a fiscalização dos serviços pela Secretaria Municipal de Saúde (FMS) a qualquer tempo,

obrigando-se a empresa vencedora a atender ao disposto nos atos normativos aplicáveis, expedidos pela ANVISA.

3.7 Após a assinatura do contrato, a empresa contratada deveú, em até 5 (cinco)dias úteis, iniciar a prestação dos serviços
de acordo com os critérios estabelecidos no Termo de Referência.

4.0 DÁ DOTAÇAO ORÇAMENTARIA
Na licitação para registro de preços não é necessiírio indicar a dotação orçamentáÍi4 que somente seú exigida para a
formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o AÍ. 7", § 2" do Decreto Federal no 7.892/2013.

5. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS.

5.1. Considerar o çritério dejulgamento: MENOR PREÇO UNITÁRlO para cada item;

6.0. OBRIGAÇÕES DA CONTRÀTADA.

6,1. A Contratada obriga-se a:

6.1.1. Efetuar os serviços em perfeitas condições, no prazo e local indicado pela Administração, em estrita observância das
especificações do Edital e da proposta. acompanhado da respectiva nota fiscal.

ó.1.2. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licitação.
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ó.1.3, Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vint€ e quatro) horas que antecede a data da dos serviços, os

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaçào;

6.1.4. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributrâdas e as demais previstas na
legislação especifica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Administração;

6.1.5. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os
maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou
insalubre;

6.1.6. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitaçâo e qualificaçào exigidas na licitação;

7.0. OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE.

7.1 - A contratante fiscalizará os serviços através do Setor de Fiscalização de Contratos, designado pela Secretaria
Municipal de Saúde (FMS) da Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruiá,rMA, que registrará todas as ocorrências e
deficiências constatadas, objetivando a imediata correção das inegularidades apontadas.
7.2 - As exigências e a atuação da fiscalização pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia do ParuiiMA, em nada restringem
a responsabilidade, única. integral e exclusiva da liçitante vencedora, no que concede à execução do objeto do contratado.
7.3 - Efetuar o pagamento à empresa, de acordo com a forma e pmzo estabelecidos;
7.4 - hestar as informações ç os esclarecimentos pertinentes ao objeto, quando solicitados pela licitante vencedora;
7.5 - Rejeitar qualquer tipo de serviço prestado equivocadamente ou em desacordo com as especificações mínimas exigidas
neste edital e seus anexos.

E.0. AVALTAÇÃO DO CUSTO.

8.1. O custo cstimado total da presente contratação é de R$ 361.800,00 (TÍezentos e Sessenta e Um Mil e Oitocentos Reais);
8.2. O custo estimado da contratação e o respeÇtivo valor máximo foram apurados mediante pesquisas de preços praticados
no mercado. Conforme tabela abaixo:

I'I'E\I DIS( RI \Í I\ \('\O QTD | \t) VÀLOR
Ti}.'ITÁR]O

I

Serviços dc Hospedâgem Incluindo Alimentação Tipo (café
da Manhà. Almoço. Lanche e Jantar). dos Pacientes do
Município de Santa Luzia do Paruá que Fazem Trâtamento
Fora do Domicílio - TFD em Sào l.üis^,lA

5400 DIARIA R$ ó7.00 RS 36r.800.00

1()t {L R$ 36r.800.00

8.4. Consoante o artigo 45 da Lei n' 9,784, de 1999, a Administração Pública podenáq sem a prévia manifestação do
interessado, motivadamente. adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagaÍnento, em caso de risco iminente,
como forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível reparação.

9.0. CONTROLE DA EXECUÇÃO CONTRÀTUAL.

9.1. Em conformidade com os arts. 67 e 73 da Lei n' 8.666, de 1993. 10.1, a fiscalização da contratação será exercida por um
representante da Administ.ação, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de
tudo daú ciência à Administração.
9.1'1. o represcntante da Administração deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle da execuçâo
do contrato.
9.2. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrênçias relacionadas com a execução do
contalo, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências
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necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade çompetentç, quando for o caso.

conforme o disposto nos §§ l'e 2'do artigo 67 da Lei n'8.666, de 1993.

9.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada. inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de inperfeições no fornecimento dos serviços.

I().O. DAS INFRAÇOES E DAS SANÇOES {DMIN]STRATIVAS.

10.1. A disciplina das infrações e sanções adminislrativas aplicáveis no curso da licitação e da contratação é aquela prevista
no Edital.

I I. CRITÉRIO DE JULCA]IIENTO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO

I l.l Critério de Julgamento: Menor Preço por ltem

r2. DESCRTÇÃO DOS rOR\ECil\tE\TOS

l2.l Registro de preços para eventual e futura Contrataçâo de Serviços de Hospedagem Incluindo Alimentação Tipo (café

da Manhã, Almoço, Lanche e Jantar). dos Pacientes do Município de Santa Luzia do Paruá, que Fazem Tratamento Fora do
Domicilio - TFD em São Luis/MA, conforme disÍibuidos no item I deste Termo de Referência.
12,2 A descrição dos fomecimentos consta das Planilhas de Quantidades e Preços Orçados e Escopo de Fomecimento, e

nas Especificações Técnicas - Anexo Il deste Termo de Referência que deverão ser observados criteriosamente pelos

licitantes.
13. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
13.1. Poderão paÍicipar da presente licitação empresas do ramo, pertinente e compatíyel com o objeto desta licitação,
nacionais, individuais que atendam às exigências do TR e seus anexos.
13.1.2. Os licitantes poderão apresentar propostas para um ou mais itens, devendo apresentar proposta para a integralidade
de cada item a que concorÍer, discriminados na Escopo de Fomecimento e Planilhas de Quantidades e Preços Máximos, e
nas Especificações Técnicas - Anexo do Termo de Referência. Não serão aceitas propostas para parte do item. implicando
na desclassificação da prcposta.

13.2. CONSORCTO

13.2.1. Não será permitida a participação de consórcio

r3.3. SIjBCONTRÁTAÇÂO

13.3.1. É vedada a subcontratação total do objeto

13.4. PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

13.4.1. As Microempresas e Empresas de Pequeno Pone, poderâo participar desta licitação çm condições diferenciadas, na
forma prescrita na Lei Complementar no I 23. de l4 de dezem bro de 2006 e Decreto 8.5 38 de 6/10/2015, reservando-se ainda.
a cota no percentual de até 25% (vinte e cinco por cento), quando for o caso (art. 48, inc. ÍÍl - LC 147 /2014).

14. PROPOSTA

14.1. As propostas de preços deverão conter no mínimo o seguinte

a) Nome, endereço, cidade, estado e país do fabricante de cadabem ofertado;

b) As especificações técnicas claras, completas e minuciosas dos serviços ofertados, em conformidade com este Termo
de Referênci4 podendo ser apresentada sob a forma de literatur4 catálogo, desenhos e dados;

c) Planilha de preços unitários e totais ofertados para os objetos e ou / materiais, devidamente preenchid4 com clareza
e sem rasuras, conforme modelo constante do Anexo I, que é parte integrante deste termo de Referência, respeitado os preços
máximos orçados pela Prefeitura
e) Serão de responsabilidade do licitante vencedor o fomecimento abaixo, cujos cuslos corleÍão por sua exclusiva
conta:
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l4.l.l. Nos preços unitários propostos. deverão eslar inçluídos todos os custos, seguro, tansporte, carga e descarga do

material, testes d€ fábrica e do campo, nrão-de-obra, leis sociais, encargos sociais, trabalhistas, previdenciárias, securitárias,

tributos (ICMS, PlS, COFINS. IRRF. CSLL e IPI), e quaisquer encargoítaxas que incidam ou venham a incidir, direta ou
indiretamente, nos forn€cimentos objeto deste termo de Referência. No caso de omissão, considerar-se-ão como inclusas nos
preços.

14.1.2. Para efeito do disposto no subitem acima o licitante deverá considerar a tributação plena até o local de entrega do
obieto no local de entrega. E de responsabilidade do licitando arcar com todos os tribuúos incidentes. A proposta deverá

indicar em reais os preços dos materiais e serviços ofertados, com menção discriminada da referida tributaçâo. A concorrente
será responsável por quaisquer acréscimos que ocorrerem pela não observância desta particularidade.

I5. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇAO

I5.I. QUALIFÍCAÇÃOTÉCNICA

l5.l.l. SeÍão aceitas propostas que atendam aos terÍnos e condições das especificações técflicas sem desvio ou exceções
aos requisitos técnicos, Termo de Referência.

15.1.3. O Licitante deverá apresentar os seguintes documentos:

a) Atestado(s) em nome da concorrente, fomecidos por pessoajurídica de direito público ou privado, descrevendo os

serviços de forma a permitir a constatação da experiência do licitante no fomecimento de objetos.

15.1.3.1. Caso o licitante venha a fazer observações quanto aos requisitos técnicos exigidos nas especificações, o mesmo
deverá explicitar, em sua proposta, uma lista de desvios em relação ao exigido, informando razões que a Ieyaram a apresçntar
tais observaçôes, fato este sujeito a aprovação pela Prefeitura

16. FORMAS E CONDIÇÔES DE PAGAMENTO
16.1. Os pagamçntos, objeto desta licitação, serão efetuados em reais, contra a apresentação das Notas Fisçais/Faturas
devidamente atestadas pela Fiscalização da Prefeitura.

17. REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS
17 ,l Os preços para estes fomecimentos serão fixos e irreajustáveis, conforme aÍt. Decreto no 7.892 de 23 de janeiro
2013.

r8. FrscAltzAÇÃo
18.1. A gestão do contrato, bem como a fiscalização da execução dos fomecimentos será realizâda pela Prefeitura, por
técnicos designados, a quem compete verificar se o Licitante vencedor está executando os trabalhos, observando o contrato
e os documentos que o integram.

18.2. A Fiscalização deverá verificar, periodicamente, no decorÍer da execução do conÍato, se o Licitanle vencedor
mantém, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação, comprovada mediante consulta ao SICAF, CADIN ou certidões comprobatórias.

18.3. A Fiscalização teá poderes para agir e decidir perante a Contratada, inclusive rejeitando s€rviços que estiverem em
desacordo com o Contrato, com as Normas Técniças vigentes relacionadas ao objeto deste Termo de Referência, obrigando-
se desde já a Contratada a assegurar e facilitar o acesso da Fiscalização, aos serviços, e a todos os elementos que forem
necessários ao desempenho de sua missào.

18.4. A Fiscalização terá plenos poderes para sustar qualquer serviço que não esteja sendo executado dentro dos termos
do contrato.

18.5. Cabe à Fiscalização verifiçar a ocorrência de fatos para os quais haja sido esripulada qualquer penalidade contratual.
A Fiscalização informará ao setor competente quanto ao fato, instruindo o seu relatório com'os documentos necessários. e
em caso de multa, a indicação do seu valor.
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18.7. A ação e/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização não eximirá a Contratada da integral responsabilidade pela

execução do objeto deste contrato.

19. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

19. | . A B ENEFICI ÁRIA obrigar-se-á a cumprir todas as condiçôes dispostas na Ata de Registro de Prçços, assum indo o
compromisso de atçnder as solicitações feitas pela Prefeiturâ Muricipal de SANTA LUZIA DO PARUÁ, ficando
ainda sujeita às penalidades cabíveis pelo descumprimento de qualquer de suas Cláusulas.

19.2. A Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações que dela poderão advir, ficando-
lhe facultada a rcalização de licitação específica para a aquisição dos serviços pretendidos, hipótese em que ficará
assegurado à BENEFICIARIA a preferência na contratação, desde que a sua Proposta atenda às mesmas condições da
licitante vencedora, consoante dispõe o artigo 16, do Decreto Federal f '7.892/2013.

19.3. As contratações com a BENEFICIÁRlA serão formalizadas por meio de Contrato Administrativo.

19.4. É vedado efetuar âcréscimos nos quântitâtivos fixados neste Termo de Referência e inclusos nâ Atâ de
Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o §1o, do artigo 65, da Lei Federal n.' 8.666/1993.

20. VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

a. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados de sua publicaçâo no diário oficial
do município - D. O. M, vedada sua prorrogação, conforme dispõe o artigo 15, § 3', inciso IIl, da Lei Federal n'
8.666/1993 c/c artigo 12, do Decreto Federal n' 7.892/2013.

2I. ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

a- Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigênci4 poderá ser utilizada
por qualquer órgão ou entidade.da Administmçâo Pública que não tenha paÍticipado do certame liÇitatóúo ("Carona'),
mediante prévia consulta ao Orgão Gerenciador para adesão, desde que devidamente comprovada a vantagem e
observadas as normas em vigor.

b. Os órgãos e entidades que não participaram do Sistema de Registro de Preços, quando desejarem
Registro de Preços, deverão formalizar o processo administrativo de adesão junto ao Orgão
manifestará quanto à possibilidade de adesão.

c. Caberá à empresa BENEFICIÁRIA da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelccidas, optar pcla
aceitação ou não do fomecimento deconente de adesão, desde que este novo compromisso não prejudique as obrigações
presentes e futuras assumidas com a Prefeiturâ Municipal de SANTA LUZIA DO PARUÁ.

d. As aquisições adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 509/0 (cinquenta por cento) dos quantitativos
dos itens registrados na Ata de Registro de Preços.

e. O quantitativo decorrenle das adesôes à ata d€ registro de preços não podení exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na Ata, independentemente do número de órgãos não participantes que venham a
aderir.

f. A Prefeitura Municipal de SANTA LUZIA DO PARUÁ, não responde pelos atos praticados no âmbito do carona.

Santa Luzia do Paruiá,MA, 09 de setembro de 2021

DÀYNÀRÀ ÀRÁuJo ffif"m*-
(AFYAIH0:056410 tdvÀrc B'oa}e
7lló9

Daynara Araújo Carvalho
Ordenador de Despesa Portaria 004/2021

Secretária Municipal de Saúde

fazer uso da Ata de

Gerenciador que se
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Homepage: santaluziadoparua.ma.gov.br



ESÍADO DO iIARANHAO

PREFEITURA MUNIGIPAL DE SANTÂ LUZIA DO PARUÁ
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